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A perspetiva estatocêntrica que, com raízes na modernidade europeia, tem nor-

teado o discurso dominante sobre a realidade internacional, carece de um olhar 

criterioso sobre a diversidade dos Estados em concreto e sobre o impacto dessa 

heterogeneidade nos conteúdos e alcance do Direito Internacional. Foi esse o 

sentido da organização do V Encontro Luso-Espanhol de Professores de Direito 

Internacional e Relações Internacionais e deste livro.

Nele se acolhem focagens complementares sobre as condicionantes políticas e 

institucionais do Direito Internacional e da sua aplicação. Inspirados pelo desafio 

de um Direito para o totus orbis, que Francisco de Vitoria adotou como referên-

cia da juridicidade internacional emergente no seu tempo, as comunicações ao 

V Encontro que agora se publicam mostram a atualidade desse pensamento e 

retomam, de formas necessariamente diferentes, os questionamentos que a rea-

lidade da diferença entre os Estados coloca cada vez mais a esse ideal moderno.
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a  U n i ão  e U r o p e i a  e  o S  ‘ e S ta d o S  fa l h a d o S ’ : 

U m a  n a r r at i va  S e c U r i t i z a d o r a  n o 

a l i n h a m e n to  i n t e r n ac i o n a l ? 1

Ana Paula Brandão

A narrativa internacional do pós-Guerra Fria, amplificada pela 

resposta aos ataques de 11 de setembro de 2001 e subsequentes, 

evidencia uma tendência securitizadora associada a dinâmicas co-

-constitutivas da designada abordagem holística (comprehensive 

approach): alargamento (segurança multissectorial) e aprofunda-

mento (segurança multinível), nexos securitários (interno-externo, 

segurança-desenvolvimento2, pobreza-conflito, civil-militar, público-

-privado), internalização da segurança externa e externalização da 

segurança interna. Um dos efeitos da comprehensive approach traduz-

-se na clivagem Norte-Sul reconstruida em termos de segurança/

insegurança: a ‘periferia de instabilidade e insegurança’ (pobreza, 

conflito, fragilização estatal, nexo interameaças) que, segundo o 

discurso, ameaça o ‘centro de estabilidade e segurança’. Distanciada 

a probabilidade de ameaças clássicas, leia-se a agressão por par-

te de um Estado vizinho, as lideranças ocidentais reconstroem o 

discurso securitário assente na proximidade globalizada de uma 

1 A primeira versão do texto foi publicada em State Building and Fragility 
Monitor 5/2014.

2 Vide Klingebiel, 2006; Chadler, 2007.
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periferia insegura e imprevisível. A preocupação centra-se na exter-

nalização dos efeitos da instabilidade e conflitualidade internas no 

limite traduzida na ‘proximidade’ da insegurança geograficamente 

distante e/ou na ameaça de uma periferia desgovernada3, terreno 

fértil para ameaças transnacionais4.

A actorness da União Europeia começou por expressar-se no 

plano económico e só mais tarde no plano securitário. Volvidas dé-

cadas de atuação nas áreas do comércio, do desenvolvimento e da 

ajuda humanitária, a explicitação do ator de segurança deu-se com 

a entrada em vigor do Tratado da União Europeia que consagrou a 

cooperação no domínio quer da segurança externa (Política Externa 

e de Segurança Comum) quer da segurança interna (cooperação po-

licial e judiciária em matéria penal). Ainda que obedecendo a uma 

matriz fragmentada, a coordenação entre os primeiro e segundo 

pilares (interpilarização) começou por emergir associada ao nexo 

segurança/desenvolvimento, no domínio específico da prevenção de 

conflitos. No pós 11 de Setembro, a muldimensionalidade da ameaça 

terrorista justificou o recurso a instrumentos dos três pilares (trans-

pilarização), reforçando a necessidade do já há muito reclamado fim 

da estrutura fragmentada, tal como viria a acontecer, pelo menos 

formalmente, com a revisão de Lisboa.

3 A título exemplificativo, de referir o projeto do Pentágono relativo às ‘áreas 
desgovernadas’ e respetivo relatório final (Lamb 2008).

4 “Every threat to international security today enlarges the risk of other threats. 
(…) The ability of non-State actors to traffic in nuclear material and technology 
is aided by ineffective State control of borders and transit through weak States.” 
(United Nations 2004, 19) International terrorist groups prey on weak States for 
sanctuary. (…) Poverty, infectious disease, environmental degradation and war feed 
one another in a deadly cycle.” (id. 20). “Civil war, disease and poverty increase 
the likelihood of State collapse and facilitate the spread of organized crime, thus 
also increasing the risk of terrorism and proliferation due to weak States and weak 
collective capacity to exercise the rule of law.” (id., 21) “In what ways does fragil-
ity matter? Fragile states matter because they are home to a growing share of the 
world’s poor. They are also more susceptible to instability, with potential regional 
and global consequences. Crisis and conflict prevention are more cost-efficient than 
engaging after the damage has been done.” (OECD 2012,35)
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Esta evolução tem sido acompanhada por uma narrativa de ator-

ness “forçosamente global” (Conselho Europeu 2003, 1), entendida 

em termos quer de alcance geográfico quer de abordagem política, 

ambos justificados pelo contexto da globalização, pela oportunidade 

e responsabilidade acrescida da UE nesse contexto e pela neces-

sidade de fazer face às vulnerabilidades, riscos e ameaças que o 

mesmo potencia: “Numa era de globalização, as ameaças longínquas 

podem ser tão preocupantes como as que estão próximas de nós” 

(Conselho Europeu 2003, 6). De notar que também concorrem para 

a abordagem holística outros fatores, menos declarados, relacionados 

com dinâmicas históricas e institucionais internas, designadamente 

a possibilidade de a UE utilizar know-how, instrumentos e recursos 

de áreas políticas historicamente consolidadas em prol do domínio 

da segurança, bem como a influência e o interesse da Comissão que 

tem vantagem acumulada nessas áreas e no entendimento amplo e 

‘civilista’ da segurança. A narrativa da abordagem holística5 e dos 

nexos securitários, designadamente os nexos segurança/desenvolvi-

mento e segurança interna/externa, tem sido extensiva ao fenómeno 

da fragilidade estatal. 

A UE comunga do entendimento internacional do fenómeno 

em termos de défice de governação6 (Hout 2010): “O conceito de 

fragilidade refere-se a estruturas débeis ou em desagregação e a 

situações em que o contrato social é rompido devido à incapaci-

dade ou à falta de vontade do Estado de assumir as suas funções 

de base, cumprir as suas obrigações e responsabilidades no que 

diz respeito à prestação de serviços, gestão de recursos, Estado de 

5 Também designada de ‘global’, ‘integral’ ou ‘interdisciplinar’.
6 De acordo com a Comissão, os elementos da fragilidade podem abarcar as 

nove áreas dos “perfis da governação”, (European Commission 2008): 1. governação 
política/democrática; 2. governação política/Estado de Direito; 3. controlo da cor-
rupção; 4. eficácia governamental; 5. Governação económica; 6. Segurança interna 
e externa; 7. governação social;  8. contexto internacional e regional; 9. qualidade 
da parceria [SEC (2009) 58 final, p. 6].
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Direito, acesso equitativo ao poder, segurança da população e pro-

teção e promoção dos direitos e liberdades dos cidadãos” (Comissão 

Europeia 2007, 5). Subscrevendo os compromissos internacionais 

relativos aos Estados frágeis e matérias relacionadas7, a UE partilha 

da ‘whole-of-government approach’8 (European Commission 2008, 

1), para a qual é considerada particularmente vocacionada, porque 

dotada de “uma aptidão única para combinar, de uma forma coerente, 

políticas e instrumentos que vão desde a diplomacia, a segurança 

e a defesa até ao financiamento, ao comércio, ao desenvolvimento 

e à justiça”9 (Conselho Europeu, 2013, 3). Assim, uma panóplia de 

organismos e instrumentos10 são utilizados na prevenção e resposta 

à fragilidade estatal, tendo sido selecionados, durante a presidên-

cia portuguesa, seis estados piloto11, entre os quais Guiné-Bissau 

e Timor-Leste, para testar a abordagem holística definida em 2007 

(Council of the EU 2007). 

Apesar das potencialidades da União, que a distinguem da maior 

parte das agências e organizações internacionais de cooperação 

(European University Institute 2009, 124), a sua atuação em prol da 

7 DAC guidelines on conflict, peace and development cooperation (1997); DAC 
guidelines on helping prevention violent conflict (2001); DAC guidelines on SSR 
and governance (2005); Declaração de Paris sobre a Eficácia da Ajuda (2005);   DAC 
guidelines on whole of government approach to fragile states (2006); DAC Handbook 
on Security System Reform (2007); DAC Principles for good international engage-
ment in fragile states and situations (2007); Agenda de Accra para a Ação (2008).   

8 Adaptada para ‘whole-of-EU approach’ (European Commission 2008, 3).
9 “Já existe um quadro estratégico para fazer face às diversas dimensões da fragi-

lidade. O Consenso Europeu sobre o Desenvolvimento proporciona orientações para 
uma resposta abrangente à problemática da fragilidade. Insere-se num quadro mais 
vasto de acções externas que deve ser activado na sua totalidade para que a União 
possa reagir às situações de fragilidade de forma atempada e coerente. Este quadro 
inclui a Estratégia Europeia de Segurança, o programa da UE para a prevenção dos 
conflitos violentos, a Política Europeia de Vizinhança, o quadro estratégico para a 
Interligação entre Ajuda de Emergência, Reabilitação e Desenvolvimento, o Consenso 
em matéria de Ajuda Humanitária e a abordagem da UE no âmbito da governação 
e do desenvolvimento.” (Comissão Europeia 2007, 5)

10 Para uma descrição detalhada, vide Parlamento Europeu 2013, 16-21.
11 Burundi, Guiné-Bissau, Haiti, Iémen, Serra Leoa, Timor-Leste.
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‘resiliência’ estatal tem evidenciado fragilidades, designadamente: 

défice de coordenação interna (interinstitucional, interpolíticas e 

interníveis) e externa, e ineficácia dos sistemas de alerta precoce 

(European Parliament 2013); abordagem tecnocrática incidindo sobre 

a reforma das instituições públicas em detrimento da ação sobre 

as causas profundas da fragilidade (Hout 2010; Castillejo 2011); 

lentidão, inflexibilidade e inadequação dos instrumentos europeus 

(Castillejo 2011); falta de clarificação operacional face a objetivos 

ambiciosos (Briscoe 2008). O facto de se aguardar ainda pela fina-

lização do plano de ação em matéria de segurança, fragilidade e 

desenvolvimento, solicitado pelo Conselho em 2007, é sintomático 

das debilidades europeias.

Para lá do racional humanitário e económico, no pós-11 de 

Setembro intensificou-se o racional securitário da narrativa europeia 

na justificativa de resposta às situações de fragilidade. Ao imperativo 

humanitário de luta contra a pobreza global e de defesa dos direitos 

fundamentais das pessoas pobres e vulneráveis, que “são as mais 

afectadas em situações de fragilidade” (Comissão Europeia 2007), 

amplifica-se a preocupação com a externalização do espiral de “amea-

ças dinâmicas” (Conselho Europeu 2003, 7) conexas propiciado pela 

falta de controlo interno dos Estados frágeis. O fracasso12 dos Estados 

é considerado “um fenómeno alarmante que mina a governação à 

escala global e contribui para a instabilidade regional” (Conselho 

Europeu 2003, 4), pelo que é incluído na lista das principais ameaças 

ao espaço europeu, e ainda percecionado como um fator potenciador 

de outras ameaças, tais como o terrorismo13, a criminalidade orga-

12 Embora predomine o uso do termo ‘fragilidade’ (dos Estados), os documentos 
oficiais da UE também utilizam ‘colapso’, ‘fracasso’ e ‘degenerescência’.

13 Na última comunicação relativa à prevenção da radicalização , a Comissão 
recomenda que a UE e os seus Estados-Membros promovam “ iniciativas em países 
terceiros, com especial ênfase nos países frágeis ou afetados por conflitos, países 
em transição ou países caracterizados por uma governação deficiente” (Comissão 
europeia 2013, 12),  e compromete-se “[I]ntegrar estratégias de prevenção da radi-
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nizada (Conselho Europeu 2003 e 2010), “a imigração ilegal e, mais 

recentemente, a pirataria” (Conselho Europeu 2008, 1). 

Ainda que as prioridades da agenda europeia tenham sido al-

teradas em contexto de crise, o efeito da dinâmica securitizadora 

persiste. Nas palavras do Secretário-Geral adjunto para as Questões 

Interinstitucionais do Serviço Europeu para a Ação Externa, a se-

gurança “é um investimento para a estabilidade” e a sua inclusão 

“como um objetivo no quadro pós-2015 é um elemento essencial 

para o desenvolvimento” (apud Koczij 2013, 8 e 9). Esta inflexão 

tem contribuído para um maior envolvimento da UE no Estados 

frágeis e nos Estados (regiões e setores) “órfãos de ajuda”, mas sem 

favorecer o tratamento das causas profundas da fragilidade estatal 

e obedecendo a um racional securitário de clivagem que contraria 

a natureza normativa do ator europeu.
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